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9.1.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará c■ , j,tant 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2. Não ocorrendo in bilitação, a documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classi icada em primeiro lugar será verificada. 

9.2.1. Os documen os poderão ser apresentados em original, em cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por 

meio de publicação ene órgão da imprensa oficial. 

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

9.4. PESSOA JURÍDICA:  
9.4.1. Relativos à Habilitação Jurídica:  
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Ju ta Comercial da respectiva sede; 

b. Em se tratando de icroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n2  16, de 

2009, cuja aceitação f cará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www ortaldoem reen a edor.: ov.br; 

c. No caso de socieda s e empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Coq ercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus a ministradores; 

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo il RegistroCivil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de tnicroempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional 

de Registro do Comércio -DNRC; 

f. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva e dos documentos dos sócios (RG e CPF); 

9.4.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição Oo Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta 

negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais 
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c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio._ 

ou sede do licitante, pértinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

I 

d. Prova de regu aridade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com 

efeitos de negativa. 

9.4.2.1. 	As microempresas ou empresas de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n0  11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 

documentação exigid para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente al uma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

9.4.3. Relativos à Qnalificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negati a de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimoni I, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data 

da sua apresentação; 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentadosi na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua sikstituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índiUes oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta, acompanhados do respectivos termos de abertura 

e encerramento; 

b.l. 	O balanço) patrimonial deverá estar assinado por contador ou por 

outro profissional e9uivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

b.2. As emprã[as constituídas no exercício em curso deverão apresentar 

cópia do balanço dei abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de 

abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

b.3. Caso o li itante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 

112 da Lei n2  5.764, c e 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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b.4. A boa isituação financeira do licitante será avaliada pelos rNices í  e 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores 

que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 

extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

= Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

b.5. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 

Corrente deverá coMprovar que possui  capital mínimo  equivalente a 5% (cinco 

por cento)  do valor total estimado da contratação ou do  ITEM  pertinente. 

9.4.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

a. Atestado de Capacidade Técnica: emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privados de forma que a licitante comprove já ter fornecido materiais 

semelhantes, contendo no mínimo: materiais fornecidos e em qual período; clara 

identificação do emitente, visando à realização de possíveis diligências e a 

manifestação quanto à qualidade e/ou satisfação do fornecimento. 

9.4.5. Documentos CoMplementares: 
a. Declaração, sob il as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo 

anexo a este Edital; 

b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei 	9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n2  4.358, de 

2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

9.5. PESSOA FÍSICA: 

9.5.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) documento de identidade; 
b) comprovante de residência; 
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9.5.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF; 
b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Positiva com 
efeito de negativa d Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal - SRF, Certidão quanto à Dívida Ativa da União emitida 
pela Procuradoria-G ral da Fazenda Nacional - PGFN e Contribuições Sociais nos 
termos das alíneas ' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de 
julho de 1991), e co a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicilio ou sede da 
licitante, na forma da lei; 
c) prova de inexist4icia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Títuld V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943. 

9.5.3. Relativos à Qualificação Econômico - Financeira: 
a) certidão de execu0o patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 
a.1) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando 
explicitamente o pra0 de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 
(trinta) dias,contados ela data de sua emissão; 

9.5.4 Relativos à Qualifi ação Técnica: 

a) Qualificação Técni a: Conforme Anexo 1- Termo de Referência. 

b) Apresentar declara ões conforme modelo constante nos Anexos 111 ao V. 

9.6. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de 

acordo com o vulto e a complêxidade do objeto. 

9.7. O licitante que já estit,Ter cadastrado no CADASTRO DE FORNECEDORES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL 	SANTANA DO CARIRI, em situação regular, até o 

terceiro dia útil anterior à dáta da abertura da sessão pública, ficará dispensado de 

apresentar os documentos comprobatórios abrangidos pelo referido cadastro que 

estejam validados e atualizadOs. 

9.7.1. A verificação sê dará mediante consulta, realizada pelo Pregoeiro, 

devendo o resultado ser impresso e anexado ao processo. 

9.7.2. Na hipótese de li algum documento que já conste do CADASTRO DE 

FORNECEDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI estar 

com o seu prazo de validade vencido, e caso o Pregoeiro não logre êxito em 

obter a certidão correspondente através do sítio oficial, o licitante deverá 

apresentar imediatamente documento válido que comprove o atendimento às 

exigências deste Edital, sOlo pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte e das cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n2  11.488, de 2007. 
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9.7.3. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades 'idtais, 

superveniência de fató impeditivo da habilitação. 

9.8. Será inabilitado o Licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

e cooperativas enquadradas' no artigo 34 da Lei n2  11.488, de 2007. 

9.8.1. No caso de inibilitação, o Pregoeiro retornará o procedimento a partir 

da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9. Para fins de habilit4ão, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou 

entidades emissoras de certidões por sítios oficiais. 

9.10. Não serão aceitos docbmentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

9.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos ' documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado erb ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação. 

9.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vence or. 

9.31.1. Caso o licitant 	microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrad no artigo 34 da Lei n2  11.488, de 2007, havendo 

alguma restrição na omprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 

regularização da docu entação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

9.13.2. A prorrogação dó prazo a que se refere o subitem anterior deverá 

sempre ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não 
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para d'e,mpen ser que exista urgên ia na contratação ou prazo insuficiente 

devidamente justificados. 

9.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no 

momento imediataménte posterior à fase de habilitação, aguardando-se os 

prazos de regularizaç o fiscal para a abertura da fase recursal. 

9.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 

decadência do direitd à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.14. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os 

licitantes presentes, os lancés finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que 

interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todas os 

licitantes presentes. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso 

  

o licitante vencedor seja mictioempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da I.ei n2  11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final 

da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o razo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contra razões em igual prao, que começará a contar do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes asseglirada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

10.2. A falta de manifestaçãO imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

10.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quandO mantiver sua decisão. 

10.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, 

ficará adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da 

intenção de recorrer. 

10.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 

conforme o caso, importar invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
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10.5. Não serão conhecidçs os recursos cujas razões forem apresentadas foi-a-d4as-- --- 

prazos legais ou de maneira não escrita. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente hon'tologará o procedimento licitatório. 

12. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

12.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) 

dias  úteis,  contados a parti da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou 

retirar a Nota de Empenho o' instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 

decair do direito à contrataç o, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

12.2.  Se a Adjudicatária, no llato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 

Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, após feita a negociação,'I verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados 

os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

12.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3.1.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite l de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.4.  É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

12.4.1.  É permitida a subcontratação parcial do objeto do contrato, desde que 

autorizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI. 
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12.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitàção e_ 

qualificação exigidas na licitação. 

12.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do contrato, de tudo dando ciência à Administração. 

13. I DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
13.1. O prazo de vigência da contratação será de acordo com o Anexo I - Termo de 

Referência e Minuta de Contrato, a partir da data da assinatura do instrumento de 

contrato, ou da data da retirâda da Nota de Empenho, nos termos do artigo 57 da Lei 

n2  8.666, de 1993. 

14. DO PREÇO 
14.1. Os preços poderão er reajustados de acordo com as hipóteses legais e 

seguindo o índice INPC. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência e no instrumento de Contrato, quando for o caso. 

16. DO PAGAMENTO 
16.1. O prazo para pagamen o será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

do adimplemento da obrigaçã e apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

16.1.1.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, c ntados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

nos termos do art. 52, § 9-, da Lei n2  8.666, de 1993. 

16.2. O pagamento somen e será efetuado após o "atesto", pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o 

detalhamento do objeto contratual. 

16.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os produtos efetivamente 

entregues. 

16.3.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, mi, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
R. José Augusto, n° Centro, Santana do Cariri. CE (88) 3545-1175, CNPJ 

07.597.347/0001-02 

SANTANA 



%A DO CA 49/ 

PREFEUURA MUNICIPAL DE 

SANTANA 
c‘. 

DO CARIRI 	 F LS._ 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as rí didas 

saneadoras. Nesta hipóteses  o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comproVáção----'.  

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo daS sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.4.1. não produziu os resultados acordados; 

16.4.2. deixou de exe utar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exi ida; 

16.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do contrata ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada, 

16.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para 

verificar a manutenção das c ndições de habilitação da Contratada. 

Parágrafo Único. 	Contratada regularmente optante pelo Simples 

Nacional, instituído pe o artigo 12 da Lei Complementar n2  123, de 2006, não 

sofrerá a retenção q anto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 

Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

16.6. O pagamento será efetivado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

A UNIÃO FAZ A FORÇA 

Co  

NN  
"P.  

Contratada, ou por outro mei previsto na legislação vigente. 

16.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagam nto. 

16.8. A Contratante não se esponsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma fcjrma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
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e atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

11= 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

VP = Valorl da Parcela em atraso 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO CARIRI deste exercício, na dotação abaixo discriminada: Exercício 2020 

Atividade 0701.121220002.2.013 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Educação, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

18. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. São aquelas constantes no Termo de Referência. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Até dois dias úteis a tes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá sol citar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão. 

19.1.1. Caberá o Pregdeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de até vinte e 

quatro horas. 

19.1.2.  Acolhida a impúgnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à 

divulgação das modificaões no Edital. 

19.1.3.  Para efeito de contagem do prazo previsto no item 19.1, não considera o 

dia da sessão do certamé. 

19.2.  Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu 'o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quandó, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

19.3.  Não havendo expedie4te ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
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contrário. 

19.4. É facultada ao Pregõeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública. 

19.5. No julgamento da hábilitação e das propostas, o Pregoeiro(a) poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a 

todos, atribuindo-lhes validáde e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

19.7. A autoridade compet nte para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, p rtinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e devidamente fundar-Tentado. 

19.8. Os licitantes assumeni todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da cond4ção ou do resultado do processo licitatório. 

19.9. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, para 

representá-lo na execução do icontrato. 

19.10. Na contagem dos prazõs estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á õ do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Adminitração. 

19.11.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público, porém, considera-se 

como substancial, dentre outras situações, o reconhecimento de firma do signatário 

dos documentos dos itens 4.1.1; 4.1.2 e item 5, sendo desconsiderados para a 

finalidade que almejam os que, estiverem sem a referida exigência. 

412  No tocante ao ,Art. 32,1 da Lei n2  13.726/2018, adotar-se-á a seguinte 
interpretação:  
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Quando o documento já for levado 
assinado para a Administração Pública, o agente administráiVO 
deverá comparar a assinatura com aquela constante do documento 
de identidade do signatário, desde que este último seja original ou 
autenticado. 

Se 	forem 	semelhantes 
(aparentemente iguais), o agente irá atestar isso no próprio 
docuniento ("lavrar a sua autenticidade"). 

Caso o interessado, esteja presente, 
assinar o documento na frente do agente administrativo. 

caso, o servidor também irá lavrar a autenticidade da 
assinatura. 

§22  No tocante ao Art. 3.2. II da Lei n2  13.726/2018, adotar-se-á a seguinte 
interpretação:  

• a) o agente administrativo irá atestar 
a aut nticidade da cópia; 

b) 

	

	 o servidor público irá comparar a 
cópia com o original, desde que esse estiver sido juntado ou 
apres ntado, e carimbar/assinar ou fazer uma certidão dizendo: 
"conf re com o original". 

19.12. As normas que discip finam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

19.13. Em caso de divergênCia entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, preval ce a previsão do Edital. 

19.14.0 Edital e seus Anex s poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no 

• endereço RUA DR JOSE AUG i STO, 387, CENTRO, SANTANA DO CARIRI, CE, nos dias 

úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 15:00 horas. 

19.14.1. 	O Edital ambém está disponibilizado, na íntegra, no portal das 

licitações 	do 	TCE-CE, 	no 	endereço 	eletrônico 

htt 	munici.ios.tce.ce ov.br licitacoes. 

19.15. Em caso de cobrança pélo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 

anexos, o valor se limitará ao Custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, 

nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002, salvo regulamentação própria. 

19.16. Nos casos omissos apliçar-se-ão as disposições constantes da Lei n2  10.520, de 

2002, do Decreto n2  3.555, de 2000, da Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, do Decreto n2  3.722, de 2001, da Lei Complementar n2  123, de 2006 e da 
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Lei n9- 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

19.17.0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca-de---

Santana do Cariri, com exclusão de qualquer outro. 

Santana do Cariri/Ce, 12 de fevereiro de 2020. 
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